
 

 
 

Edital Disciplinas em Estudo Dirigido 2023.2 – Escola Técnica Potiguar 
 
 

A Diretora da Escola Técnica Potiguar, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, na conformidade do que dispõe a Legislação Educacional vigente, de acordo 

com o que estabelece Regimento da Escola Técnica Potiguar torna pública a oferta de 

disciplinas em Estudo Dirigido, para o primeiro semestre letivo de 2024, observando-se 

as normas e condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DA MATRÍCULA EM DISCIPLINAS EM ESTUDO DIRIGIDO 

 

1.1. A matrícula em disciplinas constantes nesse Edital de Estudo Dirigido é 

exclusivamente para alunos concluintes do segundo semestre letivo de 2024. 

1.2. A matrícula de estudantes em disciplinas em Estudo Dirigido será feita através de 

requerimento durante o período de 29/01 a 16/02 de 2024 no item Técnico em  

Matrícula em Estudo Dirigido. 

1.3. O requerimento de inscrição em Disciplina em Estudo Dirigido passará por análise 

até 16 de Fevereiro de 2024 e de acordo com a quantidade de alunos solicitantes, será 

aprovado e o aluno automaticamente matriculado na disciplina. 

1.4. Os encontros terão início em 04 de março de 2024 e finalizarão em 28 de junho  de 

2024, sendo a avaliação da disciplina em dia e horário a serem definidos pelo professor 

da disciplina. 

1.5. Estudantes inadimplentes não poderão realizar a matrícula em disciplinas de Estudo 

Dirigido. 

 
2. DA OFERTA DAS DISCIPLINAS EM ESTUDO DIRIGIDO 

 

2.1. As disciplinas ofertadas em estudo dirigido serão realizadas com encontros remotos, 

trabalhos domiciliares e avaliação, conforme cronograma estabelecido de cada disciplina 

e disponível aos alunos pelos professores dos respectivos cursos. 

2.2. A relação de disciplinas ofertadas em estudo dirigido é apresentada no Anexo I. 

 



3. DO VALOR DA DISCIPLINAS EM ESTUDO DIRIGIDO 
 

3.1. Pelo serviço educacional ofertado em estudo dirigido o investimento financeiro 

poderá ser liquidado de duas formas: seis parcelas no boleto, ou no cartão de crédito 

(valor integral, dividido em até 6 parcelas). 

3.2. O valor nominal a ser cobrado por disciplina será considerado com base no curso de 

vínculo do aluno. 

3.3. Será concedido, excepcionalmente nesta oferta, o desconto de 50% sobre o valor 

nominal da disciplina, sendo este condicionado ao pagamento em dia de cada parcela. 

3.4. Os descontos e bolsas concedidas não se aplicam às disciplinas cursadas em regime 

de dependência ou adaptações de oferta especial. 

4. DA AVALIAÇÃO 
 
4.1. A prova ou avaliação continuada será realizada conforme indicado em cronograma da 

disciplina. 
 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. O presente processo é válido somente para matrículas no primeiro semestre letivo 

de 2024. 

5.2. Toda e qualquer especificidade que não contemple as recomendações presentes 

nesse documento deverá ser dirigida pelo estudante ao Coordenador do Curso. 

5.3. O requerimento de matrícula em Disciplina em Estudo Dirigido ao Coordenador de 

Curso implica o conhecimento e a aceitação irrestrita das condições e exigências desse 

Edital pelo estudante. 

5.4. Não serão aceitos pedidos de cancelamento de matrícula em Disciplina em Estudo 

Dirigido ou a devolução de valores pagos. 

5.5. As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria. 

 
Natal, 17 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

Prof. Guilherme Guerra Ribeiro,  
Diretor 

 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO I – QUADRO DE OFERTAS DE DISCIPLINAS EM ESTUDO DIRIGIDO EM 2024.1 

 

CURSO DISCIPLINAS 

CTEC EM ENFERMAGEM CT - BIOSSEGURANÇA E SAÚDE COLETIVA 

CTEC EM ENFERMAGEM  CT - ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR 

CTEC EM ENFERMAGEM CT - ÉTICA E GESTÃO EM ENFERMAGEM 

CTEC EM ENFERMAGEM CT- PROCESSO TERAPEUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

CTEC EM ENFERMAGEM CT- PROCESSO CUIDAR NA SAÚDE DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA 

CTEC EM ENFERMAGEM PROCESSO TERAPÊUTICO NA CLÍNICA MÉDICA 

CTEC EM ENFERMAGEM FUNDAMENTOS DO CUIDADO EM ENFERMAGEM 

CTEC EM ENFERMAGEM  CT- PROCESSO TERAPÊUTICO EM CENTRO DE CUIDADOS INTENSIVOS 

CTEC EM ENFERMAGEM  CT - PROCESSO TERAPÊUTICO EM CENTRO DE DIAGNÓSTICO E DOMICÍLIO 

CTEC EM RADIOLOGIA 
CT- SEMIOTECNICA, PATOLOGIA HUMANA E NOÇÕES DE RADIOLOGIA E 

VETERINÁRIA 

CTEC EM RADIOLOGIA CT- FISICA DAS RADIAÇÕES E RADIOLOGIA ODONTOLOGICA  

CTEC EM RADIOLOGIA  FUNDAMENTOS DA RADIOLOGIA   

CTEC EM RADIOLOGIA CT - MEIOS DE CONTRASTE E HEMODINÂMICA   

CTEC EM RADIOLOGIA CT- TÉCNICAS RADIOLÓGICAS I   

CTEC EM RADIOLOGIA RADIOPROTEÇÃO E MAMOGRAFIA   

CTEC EM RADIOLOGIA CT - TÉCNICAS RADIOLÓGICAS II   

CTEC EM RADIOLOGIA RADIOTERAPIA, MEDICINA NUCLEAR E DESITOMETRIA ÓSSEA.  

CTEC EM RADIOLOGIA TÉCNICAS RADIOLÓGICAS III 

CTEC EM RADIOLOGIA CT- RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E TOMOGRAFIA   

CT EM SAÚDE BUCAL CT - ADMINISTRACAO EM SAUDE BUCAL 

CT EM SAÚDE BUCAL CT - ETICA E COMUNICACAO PROFISSIONAL 

CT EM SAUDE BUCAL                    ESTRUTURA E FUNÇÃO DO SISTEMA ESTOMATOGNÁTICO                                                                                                                       

CT EM SAUDE BUCAL INSTRUMENTAÇÃO ODONTOLÓGICA 

CT EM SAUDE BUCAL MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

CT EM SAUDE BUCAL FARMACOLOGIA   

CT EM SAUDE BUCAL CT - PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS I   

CT EM SAUDE BUCAL CT - RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA   

CT EM SAUDE BUCAL ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS EM PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS   

CT EM SAUDE BUCAL CT - ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS EM PEDIATRIA   

CT EM SAUDE BUCAL PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS II   

CT EM SAUDE BUCAL CT - PROTEÇÃO RADIOLÓGICA  

CT EM ANÁLISES CLÍNICAS QUÍMICA E BIOQUÍMICA 

CT EM ANÁLISES CLÍNICAS BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR 

 CT - DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL 

  CT - TECNOLOGIA E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 COMUNICAÇÃO 
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